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Este documento apresenta resultados preliminares de 
um estudo de caso em andamento sobre o programa 
REDD Early Movers em Mato Grosso (REM MT), com foco 
nas estruturas de distribuição de benefícios dos recur-
sos canalizados para os Povos Indígenas no estado. O 
estudo examina as principais etapas e os fatores faci-
litadores, incluindo os processos de consentimento 
livre, prévio e informado (CLPI), as políticas públicas e 
as estruturas administrativas, para um melhor engaja-
mento dos Povos Indígenas na distribuição de benefí-
cios e no acesso direto a financiamentos do REM MT. A 
experiência de Mato Grosso traz descobertas e lições 
que facilitam a promoção do financiamento inclusivo, 
liderado por Povos Indígenas e comunidades locais, 
em programas de REDD+ e carbono, com o objetivo 
de financiar os esforços climáticos cruciais realizados 
pelos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais.

Este estudo de caso, com conclusão prevista para 2023, 
está sendo elaborado pela The Nature Conservancy 
(TNC) em parceria com a Federação dos Povos Indígenas 
de Mato Grosso (FEPOIMT) e o Governo de Mato Grosso.
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1. CONTEXTO

1.1 Os Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais têm um papel 
crucial no combate às mudanças climáticas, mas seus esforços têm 
sido subfinanciados

1. Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (2022). Mudanças climáticas 2022: impactos, adaptação e vulnerabilidade. Contribuição do Grupo de 
Trabalho II para o Sexto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC).
2. Declaração Conjunta de Doadores de Posse Florestal COP 26 IPLC (2021). Promover o apoio aos direitos de posse dos povos indígenas e comunidades locais e sua 
tutela florestal..
3. WRI (2016). Benefícios climáticos, custos de posse: o caso econômico para garantir os direitos à terra indígena na Amazônia.
4. Fórum Internacional dos Povos Indígenas sobre Mudanças Climáticas  (2021). Redefinindo nossos padrões e narrativas sobre finanças climáticas: A Perspectiva dos 
Povos Indígenas

Os Povos Indígenas e Comunidades 
Tradicionais com direitos de posse e gestão 
florestal reconhecidos estão entre os melhores 
guardiães florestais do mundo; 80% da biodi-
versidade mundial remanescente encontra-se 
nas suas terras.1 No entanto, só uma pequena 
fração dessas comunidades detém direitos 
legalmente reconhecidos sobre seus territórios 
ou tem acesso a financiamento adequado para 
meios de subsistência sustentáveis.2

A gestão dos recursos territoriais e natu-
rais dos Povos Indígenas e Comunidades 
Tradicionais, segundo mostram as evidências, 
é uma forma eficaz de enfrentar as mudanças 
climáticas e também uma abordagem eficiente, 
com inúmeros benefícios associados para as 
comunidades e a sociedade.3 Considerando que 
os Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais 
são desproporcionalmente afetados pelas 
mudanças climáticas e que as ameaças con-
tra suas vidas e territórios estão aumentando, 

ampliar seu nível de acesso a financiamento 
e desenvolvimento de capacidades também é 
uma questão de justiça climática. 

Em resposta à Declaração dos Líderes de 
Glasgow sobre Florestas e Uso da Terra, doa-
dores públicos e privados prometeram mais de 
US$ 19,2 bilhões na COP26 em 2021 visando 
acabar com o desmatamento até 2030, bem 
como US$ 1,7 bilhão para apoiar diretamente a 
posse de terras e florestas por parte de Povos 
Indígenas. Embora os Povos Indígenas tenham 
recebido positivamente esses compromissos, 
para executar o financiamento adicional, eles 
demandam governança e estruturas financei-
ras inclusivas, justas e equitativas.4 De 2011 a 
2020, menos de um por cento da Assistência 
Oficial ao Desenvolvimento (AOD) para miti-
gação e adaptação às mudanças climáticas 
apoiou diretamente os povos indígenas e os 
projetos de gestão florestal e posse de terras 
das comunidades locais.
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https://www.ipcc.ch/report/ar6/wg2/downloads/report/IPCC_AR6_WGII_FullReport.pdf
https://ukcop26.org/cop26-iplc-forest-tenure-joint-donor-statement/
https://ukcop26.org/cop26-iplc-forest-tenure-joint-donor-statement/
https://ukcop26.org/cop26-iplc-forest-tenure-joint-donor-statement/
https://files.wri.org/d8/s3fs-public/Climate_Benefits_Tenure_Costs.pdf
https://www.culturalsurvival.org/news/redefining-our-standards-and-narratives-climate-finance-perspective-indigenous-peoples
https://ukcop26.org/glasgow-leaders-declaration-on-forests-and-land-use/
https://ukcop26.org/glasgow-leaders-declaration-on-forests-and-land-use/
https://ukcop26.org/cop26-iplc-forest-tenure-joint-donor-statement/
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short
https://www.regnskog.no/en/news/falling-short


1.2 A luta do Brasil contra o desmatamento segue em meio à crescente 
ameaça aos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais

5. Conselho Indigenista Missionário (CIMI) (2022). Relatório Violência Contra os Povos Indígenas no Brasil (dados de 2021).
6. Boyd, W. et al. (2018). Abordagens jurisdicionais para REDD+ e desenvolvimento de baixas emissões: Progresso e perspectivas. Washington, DC: Instituto de 
Recursos Mundiais, 1-14.

Um dos usos de terra mais eficazes para 
conservação de vegetação nativa no Brasil 
vem das terras indígenas, que, nos últimos 30 
anos, perdeu só 1% de suas florestas nativas, 
ao passo que em áreas privadas a perda che-
gou a 20,6%. O desmatamento no Brasil em 
2021 teve a taxa mais alta em quinze anos e, 
no mesmo ano, mais de 11,5% das florestas 
de Mato Grosso foram destruídas, colocando 
o estado como o terceiro mais afetado pelo 
desmatamento. 

Os Povos Indígenas e Comunidades 
Tradicionais no Brasil têm enfrentado cres-
centes níveis de invasões de terras, exploração 

ilegal de recursos, ameaças de morte e outros 
tipos de violência.5 A Constituição do Brasil 
entende a proteção aos Povos Indígenas, suas 
terras e seus modos de vida como questão 
federal. No entanto, são os governos estaduais 
e locais que estão mais próximos da dinâmica 
territorial. No contexto de proteção desses ter-
ritórios e dos povos que neles vivem, a imple-
mentação de iniciativas lideradas pelo governo, 
como programas de REDD+ jurisdicionais, 
requer uma coordenação efetiva entre as polí-
ticas nacionais e subnacionais de fiscalização 
e os mecanismos de financiamento.

As abordagens jurisdicionais para REDD+ se referem a uma aproximação abrangente e 
liderada pelo governo para o uso da floresta e da terra em uma ou mais unidades administra-
tivas. O REDD+ jurisdicional subnacional é particularmente relevante porque estados, pro-
víncias, distritos, regiões e municípios têm responsabilidades decisivas sobre o uso da terra 
e governança florestal. A escala nacional, em especial no caso de países grandes, pode ser 
demasiado ampla, heterogênea e distante dos usuários da terra para viabilizar a implemen-
tação de políticas. Os governos subnacionais encontram-se mais próximos dos agricultores 
e comunidades que não raro detêm poderes substanciais para moldar as decisões sobre uso 
da terra e a governança em certa jurisdição ou território.6
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https://cimi.org.br/wp-content/uploads/2022/08/relatorio-violencia-povos-indigenas-2021-cimi.pdf
https://wriorg.s3.amazonaws.com/s3fs-public/ending-tropical-deforestation-jurisdictional-approaches-redd.pdf
https://wriorg.s3.amazonaws.com/s3fs-public/ending-tropical-deforestation-jurisdictional-approaches-redd.pdf
https://mapbiomas.org/terras-indigenas-contribuem-para-a-preservacao-das-florestas
https://mapbiomas.org/terras-indigenas-contribuem-para-a-preservacao-das-florestas
https://news.mongabay.com/2021/12/mongabays-top-amazon-stories-from-2021/
https://mapbiomas.org/desmatamento-em-2021-aumentou-20-com-crescimento-em-todos-os-biomas-1
https://mapbiomas.org/desmatamento-em-2021-aumentou-20-com-crescimento-em-todos-os-biomas-1
https://mapbiomas.org/desmatamento-em-2021-aumentou-20-com-crescimento-em-todos-os-biomas-1
https://mapbiomas.org/desmatamento-em-2021-aumentou-20-com-crescimento-em-todos-os-biomas-1


2. MARCO LEGAL E INSTITUCIONAL 
DE MATO GROSSO: UMA BASE 
PARA ENGAJAR POVOS INDÍGENAS 
E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
EM REDD+ JURISDICIONAL

2.1 Do nível global ao estadual

7. Ministério do Meio Ambiente (2016). A Estratégia Nacional para REDD+ do Brasil.
8. Brasil (2015). Decreto Presidencial 8576/2015.
9. Mato Grosso (2013). Lei Estadual 9.878/2013.
10. ONU (2018). Plataforma Web REDD+: Salvaguardas.
11. Mato Grosso (2014). Decreto Estadual 2694/2014.
12. Mato Grosso (2016). Decreto Estadual 468/2016.
13. PCI. A Estratégia PCI.
14. Mato Grosso (2017). Lei Estadual 582/2017.
15. Mato Grosso (2021). Decreto Estadual 1160/2021.

A estrutura de Redução de Emissões por 
Desmatamento e Degradação (REDD+) criada 
pela Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC) visa 
orientar as atividades de uso da terra para redu-
zir as emissões por desmatamento e degra-
dação florestal, apoiar a gestão sustentável 
de florestas e conservar e melhorar estoques 
de carbono florestal em países em desenvol-
vimento. O Brasil desenvolveu uma estrutura 
legal e política para receber pagamentos 
baseados em resultados para REDD+ em nível 
nacional. A estrutura inclui a Política Nacional 
de Mudanças Climáticas, a Estratégia Nacional 
de REDD+7, a Comissão Nacional de REDD+ 
(CONAREDD+)8, o estabelecimento de salva-
guardas sociais e ambientais e mecanismos de 
financiamento climático. Esses mecanismos, 
no entanto, foram paralisados na atual admi-
nistração brasileira. A situação atual demons-
tra a necessidade de implementar abordagens 
diversificadas que não dependam apenas de 
um único nível administrativo.

Alinhado aos esforços nacionais, o estado de 
Mato Grosso promulgou seu Sistema Estadual 
de REDD+ (SisREDD+ MT) em 2013,9 que trata 
das salvaguardas ambientais estabelecidas 
pela Convenção de Cancun.10 A implementação 

e o desenvolvimento de ações de REDD+ são 
administrados pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA/MT) 
por meio da Superintendência de Mudanças 
Climáticas e Biodiversidade. Além disso, o 
SisREDD+ MT possui as instâncias de gover-
nança, tais como inclui um Conselho Gestor 
de REDD+11, e o Fórum Matogrossense de 
Mudanças Climáticas. 

Em 2015, o estado lançou a Estratégia 
Produzir, Conservar e Incluir (PCI)12, com foco 
em compromissos de sustentabilidade nas 
cadeias produtivas, criando oportunidades 
em torno de REDD+ e promovendo o desen-
volvimento econômico e a inclusão social13. 
Em 2017, foi aprovada a Política de Mudanças 
Climáticas do Mato Grosso14, definindo os prin-
cípios e objetivos do estado e tornando obriga-
tória a governança participativa para quaisquer 
iniciativas relacionadas a REDD+. Em 2021, o 
estado criou o Programa Carbono Neutro MT15 

para fortalecer ações que contribuam para o 
desenvolvimento sustentável, gerando equi-
líbrio entre emissões e remoções de gases de 
efeito estufa até 2035. Esses desenvolvimen-
tos de política permitiram o estabelecimento 
do Programa REDD Early Movers (REM) em 
nível estadual. 
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http://redd.mma.gov.br/pt/estrategia-nacional-para-redd
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8576.htm
https://redd.unfccc.int/fact-sheets/safeguards.html
https://redd.unfccc.int/fact-sheets/safeguards.html
https://redd.unfccc.int/fact-sheets/safeguards.html
https://redd.unfccc.int/fact-sheets/safeguards.html
https://www.pcimt.org/index.php/en/institutional-en/the-pci-strategy
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8576.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8576.htm
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-ordinaria-n-9878-2013-mato-grosso-cria-o-sistema-estadual-de-reducao-de-emissoes-por-desmatamento-e-degradacao-florestal-conservacao-manejo-florestal-sustentavel-e-aumento-dos-estoques-de-carbono-florestal-redd-no-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias?q=9878
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-ordinaria-n-9878-2013-mato-grosso-cria-o-sistema-estadual-de-reducao-de-emissoes-por-desmatamento-e-degradacao-florestal-conservacao-manejo-florestal-sustentavel-e-aumento-dos-estoques-de-carbono-florestal-redd-no-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias?q=9878
https://leisestaduais.com.br/mt/decreto-n-2694-2014-mato-grosso-dispoe-sobre-a-instituicao-e-regulamentacao-do-conselho-gestor-do-sistema-estadual-de-redd?q=2694
https://leisestaduais.com.br/mt/decreto-n-2694-2014-mato-grosso-dispoe-sobre-a-instituicao-e-regulamentacao-do-conselho-gestor-do-sistema-estadual-de-redd?q=2694
https://leisestaduais.com.br/mt/decreto-n-2694-2014-mato-grosso-dispoe-sobre-a-instituicao-e-regulamentacao-do-conselho-gestor-do-sistema-estadual-de-redd?q=2694
https://leisestaduais.com.br/mt/decreto-n-468-2016-mato-grosso-dispoe-sobre-a-instituicao-do-comite-estadual-da-estrategia-produzir-conservar-e-incluir-pci-apresentada-pelo-estado-de-mato-grosso-na-cop-21-e-da-outras-providencias?q=ambiental
https://www.pcimt.org/index.php/en/
https://www.pcimt.org/index.php/en/
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-complementar-n-582-2017-mato-grosso-institui-a-politica-estadual-de-mudancas-climaticas?q=582
https://leisestaduais.com.br/mt/lei-complementar-n-582-2017-mato-grosso-institui-a-politica-estadual-de-mudancas-climaticas?q=582


2.2 O REM em Mato Grosso, Brasil

16. KFW. Programa REDD Early Movers (REM).
17. REM-MT (2021). REM-MT ganha projeção internacional durante a COP-26
18. FUNBIO. REM-MT: descrição do Projeto.

Trata-se de iniciativa global que premia 
os pioneiros na proteção florestal e na miti-
gação das mudanças climáticas. O programa 
foi lançado na Conferência Rio+20 após ser 
estabelecido em 2011. Tem como alvo paí-
ses ou regiões que já adotaram medidas para 
proteger as florestas e oferece pagamentos 
baseados em desempenho para reduções de 
emissões verificadas pela prevenção do des-
matamento. Fornece a estrutura abrangente 
para os programas nacionais de REM, imple-
mentados em conjunto pelo Banco Alemão 
de Desenvolvimento (KfW) e pela agência de 
cooperação para o desenvolvimento (GIZ). No 
Brasil, é implementado no Acre e Mato Grosso 
em colaboração com o Ministério do Meio 
Ambiente.16

Após extensas negociações, debates reali-
zados no Fórum Matogrossense de Mudanças 
Climáticas e validação pelo Conselho Gestor de 
REDD+, em 2016 o REM MT iniciou sua fase 

de desenvolvimento, com assinatura de con-
trato na COP-23 em 2017. A iniciativa garantiu 
para o Mato Grosso cerca de € 44 milhões dos 
governos da Alemanha e do Reino Unido, por 
meio do KfW e do Departamento de Negócios, 
Energia e Estratégia Industrial (BEIS), a serem 
desembolsados em quatro anos a partir de 
2019.17 O estado só receberá recursos se manti-
ver os níveis de desmatamento abaixo do limite 
de 1.788 km² por ano.18

Desde as negociações iniciais em 2015, o 
governo do estado de Mato Grosso tomou 
medidas para estruturar um sistema de gover-
nança de REM e um mecanismo de financia-
mento baseado em resultados que reflitam as 
prioridades do estado. O REM MT se destaca 
por ter desenvolvido uma estrutura diferen-
ciada de distribuição de benefícios, com um 
subprograma específico voltado para os Povos 
Indígenas, onde eles ficam no centro das deci-
sões de governança e alocação de recursos.  

Mobilização dos Povos Indígenas no Mato Grosso

Em 2016, após uma assembleia que reuniu cerca de 500 indígenas de 39 etnias do estado, 
criou-se a Federação dos Povos e Organizações Indígenas do Mato Grosso (FEPOIMT). Essa foi 
a culminação de um esforço, há muito previsto, para mobilizar os povos originários do estado 
no sentido de fortalecer sua voz e representação. A FEPOIMT tem se mostrado peça-chave 
na representação dos interesses indígenas no contexto da política de REM MT e REDD+ no 
estado. O subprograma de territórios indígenas do REM MT recebeu sua atual estrutura de 
governança com base na orientação da FEPOIMT. Antes disso, as questões indígenas eram tra-
tadas exclusivamente por meio da Superintendência de Assuntos Indígenas (SAI) do governo, 
com limitada participação indígena.

O Fundo Podáali foi criado em 2019, após quase uma década de planejamento, para apoiar 
os planos e projetos de vida dos Povos Indígenas, potencializando seus esforços de autode-
terminação e promovendo a gestão autônoma de territórios e recursos naturais. O Fundo foi 
construído em colaboração com a FEPOIMT, a Coordenação das Organizações Indígenas da 
Amazônia Brasileira (COIAB) e outras organizações indígenas. Administrado e liderado intei-
ramente por Povos Indígenas, o Fundo é o primeiro mecanismo de captação e redistribuição 
de recursos em toda a Amazônia para povos, organizações e comunidades indígenas.

Figura 1. Cronograma incluindo marcos da Política Climática do MT e a implementação do REM MT

• Chamada de Projetos Locais e 
Estruturantes do Subprograma 
Indígena

2022

• Projeto de Combate e Prevenção de 
Incêndios Florestais do Subprograma 
Indígena

• Planos Emergenciais de Enfrentamento 
ao Coronavírus

2021

• Em assembleia no Xingu,  Indígenas e 
FEPOIMT propõem a estruturação de 
uma governança indígena no REM

• Definição dos temas prioritários 
e dos mecanismos de acesso do 
subprograma indigena

2019

• Divulgação de Proposta Coletiva dos 
povos Indígenas do MT para aplicação 
de recursos em seus territórios

• Realização de oficinas para 
compartilhamento de informação e 
construção do Subprograma Indígena

2018

• Assinatura do contrato para 
implementação do REM/MT na COP 23

• Reativação da Superintendência de 
Assuntos Indígenas (SAI) ligada à Casa 
Civil

• Decreto Estadual no 1.189/2017: Criação 
do Comitê Estratégico de Gestão do 
Programa REM Mato Grosso

• Primeiro desembolso financeiro por 
parte do KFW para o  REM/MT

• Capacitação e mobilização de cerca 
de 200 multiplicadores indígenas pelo 
MT na preparação da construção do 
subprograma indígena

2017

• Início do processo de construção do 
REM/MT

• Criação da FEPOIMT na Assembléia 
Geral dos Povos Indígenas do MT

• Decreto estadual No 468/2016: Comitê 
Estadual da Estratégia PCI

2016

• Criação da Estratégia Estadual PCI: 
Produzir, Conservar e Incluir

• Mato Grosso passa a ser membro 
titular do CONA REDD+

2015

• Criação do grupo de Trabalho e 
Salvaguardas Socioambientais do 
FMMC

• Aprovação do decreto que institui e 
regulamenta o Conselho Gestor de 
REDD+ do Estado (Decreto Estadual 
2.694/2014)

2014

• Aprovação da Lei 9.878/13: Sistema 
Estadual de REDD+

2013

• Criação do Fórum Mato-Grossense de 
Mudanças Climáticas (FMMC)

• Início da discussão sobre Proposta 
da Política Estadual de Mudanças 
Climáticas e Sistema Estadual de 
REDD+

• Criação da Coordenadoria de 
Mudanças Climáticas e REDD+ da 
SEMA 

• Mato Grosso passa a integrar a Força-
Tarefa de Governadores pelo Clima e 
Florestas (GCF Task Force)

20092008
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3. GOVERNANÇA E 
PROGRAMAS DO 
REM MT

3.1 Governança do REM MT e estrutura de distribuição de benefícios

19. Mato Grosso. Sistema Estadual de REDD+: estratégia de distribuição de benefícios.
20. Mato Grosso (2014). Decreto Estadual 2694/14.
21. O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) é um mecanismo financeiro inovador criado para impulsionar a implementação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CDB) no Brasil.
22. Essa alocação respeitando uma visão baseada no desdobramento do fluxo de estoque de carbono estabelecido em junho de 2017 por meio do Grupo de Trabalho 
sobre a distribuição de benefícios do REM do Fórum Estadual de Mudanças Climáticas.
23. Mato Grosso (2022). Chamada para o Apoio a Projetos Estruturantes em TIs no Mato Grosso.
24. A estrutura de distribuição de benefícios do REM-MT subdivide os recursos destinados ao governo estadual em 40% para o Fortalecimento Institucional e 
Políticas Públicas Estruturais, e 60% para outros três subprogramas. Os percentuais dados aos demais subprogramas, no documento original, referem-se a essa 
destinação de 60%, ou seja, b) Agricultura Familiar, Povos e Comunidades Tradicionais - 61%, c) Territórios Indígenas - 22% e d) Produção Sustentável, Inovação, e 
Mercados - 17%. No presente documento, no entanto, optamos por fornecer percentuais do total para colocá-los na perspectiva do programa como um todo.

O REM MT está alinhado a múltiplas polí-
ticas em nível federal, incluindo a Política 
Nacional de Mudanças Climáticas, a Estratégia 
REDD+ e a Política Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas. No 
âmbito estadual, o programa foi desenvolvido 
estrategicamente para impulsionar políticas 
ambientais que fomentem o desenvolvimento 
sustentável nas regiões rurais, alinhando-se às 
políticas de desmatamento, combate a incên-
dios e agricultura familiar do Mato Grosso.19

A governança do REM MT é composta por 
quatro órgãos: i) Comitê de Gestão Estratégica; 
ii) Fórum de Mudanças Climáticas; iii) Conselho 
Gestor de REDD+, e iv) Comitê Científico. A 
estrutura participativa do programa está inse-
rida no Fórum de Mudanças Climáticas de 
Mato Grosso, que fornece uma base para o diá-
logo contínuo com a sociedade civil e os Povos 
Indígenas. Também inclui o Conselho Gestor 
de REDD+ de Mato Grosso, que fornece uma 

estrutura de discussão e acompanhamento, 
que inclui a FEPOIMT e outras organizações 
da sociedade civil com experiência em políticas 
de REDD+, como povos indígenas, agricultura 
familiar e economias de base florestal.20

A coordenação-geral do programa atua 
na Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
(SEMA) e é responsável pelo planejamento e 
acompanhamento da sua execução. É apoiado 
pelo Grupo de Trabalho do REM MT, composto 
por servidores públicos, com assistência téc-
nica das comissões e do Funbio.21 O REM MT 
é dividido em quatro subprogramas, com alo-
cações orçamentárias baseadas na repartição 
através da metodologia de estoque-fluxo de 
carbono22 23: a) fortalecimento institucional 
e políticas públicas estruturantes (40%); b) 
agricultura familiar e de povos e comunidades 
tradicionais (37%); c) territórios indígenas 
(13%); e d) produção, inovação e mercados 
sustentáveis (10%).24
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3.2 Subprograma Territórios Indígenas

25. GIZ (2018). Cooperação técnica para o Programa REDD Early Movers (REM) nos estados do Mato Grosso e Acre, Brasil.
26. EDF (2021). Proteção Jurisdicional de Florestas e Povos Indígenas: evidências dos Programas Early Movers REDD do Acre e Mato Grosso. 
27. Mato Grosso (2022). PROTAGONISMO: definida nova Comissão de Governança Indígena do REM-MT.

Para apoiar no direcionamento dos inves-
timentos específicos dos povos indígenas, foi 
acrescentada à governança do Programa, uma 
estrutura separada visando melhor se alinhar 
com a estrutura legislativa, as formas de organi-
zação dos Povos Indígenas e o cumprimento da 
Convenção 169 da OIT, que exige seu consenti-
mento livre, prévio e informado (CLPI).25 

O subprograma Territórios Indígenas surgiu 
de um processo altamente participativo lide-
rado pela FEPOIMT e apoiado pela GIZ e pelo 
Instituto Centro de Vida (ICV) em consulta com 
42 dos 43 Povos Indígenas do estado. Alguns 
observadores notaram que o processo de dese-
nho do REM possibilitou um diálogo sem prece-
dentes entre o governo do estado e as organi-
zações indígenas, já que esta foi uma exigência 
dos doadores. Segundo esses observadores, 
este processo foi um fator importante na con-
solidação da FEPOIMT como força política no 
estado.26

A estrutura de governança do subpro-
grama é liderada por organizações indígenas. 
Seu principal órgão deliberativo é a Comissão 
de Governança do Subprograma Territórios 
Indígenas. A comissão tem um mandato de 
dois anos e atualmente é composta por repre-
sentantes da FEPOIMT e suas sete represen-
tações regionais abrangendo todo o estado; 
Organização das Mulheres Indígenas de Mato 
Grosso (Takiná); funcionários públicos de 
vários órgãos estaduais; o Funbio, como gestor 
financeiro; a FUNAI; e a GIZ, como parceira de 
cooperação técnica.27

Embora existam vários tipos de organi-
zações no comitê, apenas os representantes 
indígenas têm o direito de deliberar sobre os 
assuntos relacionados com o Subprograma. 
Outras instituições na estrutura de gover-
nança, incluindo a SEMA, servem para apoiar 
as discussões, implementar e executar o que foi 
decidido pelos representantes indígenas. Para 

mitigar os conflitos de interesse, uma Comissão 
Técnica de Avaliação composta por represen-
tantes do governo, organizações da sociedade 
civil e membros da academia aprova os projetos 
enviados nas chamadas de propostas. Além dos 
Comitês Técnicos de Governança e Avaliação, a 
ONGs como Instituto Raoni, Associação Terras 
Indígenas do Xingu (ATIX), ICV e The Nature 
Conservancy (TNC) atuam como entidades 
de apoio ao programa e às comunidades indí-
genas. As ONGs são mobilizadas mediante 
solicitação dos Povos Indígenas para prestar 
assistência técnica e gestão administrativa e 
financeira para projetos específicos aprovados; 
(neste caso, as ONGs desempenham um papel 
essencial de coesão, são “aglutinadoras”). 
FUNBIO cuida da gestão financeira do pro-
grama REM, incluindo o Subprograma Indígena.

A elegibilidade para os projetos deve 
se enquadrar em dez temas selecionados 
pelos representantes indígenas, incluindo 

fortalecimento cultural, meio ambiente e sus-
tentabilidade, segurança da terra, segurança 
alimentar, geração de renda, gestão da terra, 
infraestrutura, direitos das mulheres, combate 
e prevenção de incêndios florestais e resposta 
emergencial pandêmica para a covid-19. As 
chamadas de projetos ocorrem segundo as 
diretrizes da FEPOIMT. Até agora, foram quatro 
chamadas, focadas em: i) respostas de emer-
gência à covid-19; ii) projetos estruturais (que 
exigem adesão a pelo menos seis dos temas 
acima e permitem projetos de maior escala); 
iii) projetos locais (que requerem adesão a pelo 
menos dois temas e estão focados em atingir 
as comunidades e apoiar suas atividades); iv) 
criação de brigadas de incêndio.

Segundo as partes interessadas, a estru-
tura responsiva e flexível é essencial para o 
sucesso do programa. Um resumo dos arranjos 
de implementação do subprograma pode ser 
visto na figura 2.
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Figura 2. Fluxograma do Subprograma Territórios Indígenas do REM MT

Subsídio Total ($)

Convocação 
para projetos

ONGs de apoio
(fornece suporte técnico)

Povos, organizações e 
comunidades indígenas do 

Mato Grosso

ONGs de apoio
(como intermediário)

Projetos 
enviados

Projetos 
avaliados

Aprovado

Fundos são 
concedidos

Fortalecimento 
institucional e 

políticas públicas 
estruturais

Produção 
sustentável, 
inovação e 
mercados

Agricultura 
familiar, povos 
tradicionais e 
comunidades

Subprograma 
Territórios 
indígenas

Gestão financeira e operacional do FUNBIO

GIZ
(Fornece suporte 

técnico)

Subprograma Territórios Indígenas
Comissão de Governança

• Lideranças relevantes 
do REM-MT

• FUNAI
• Coordenação de 

mudanças climáticas 
e RESS do Mato 
Grosso (implementa e 
executa)

Representação 
indígena

(delibera sobre 
as diretrizes 

de alocação de 
fundos)

Definir diretrizes 
para alocação de 

fundos

Subprograma Territórios Indígenas
Comitê Técnico de Avaliação

Universidades 
e institutos de 

pesquisa
FUNAI SEMA

Consultoria 
internacional

GIZ Funbio

13% 37% 10% 40%
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O Subprograma Territórios Indígenas está 
em vigor para o período 2019-2023, concen-
trando sua atuação em desenvolvimento insti-
tucional e na estruturação da governança e de 
projetos dos Povos Indígenas. O começo das 
atividades se deu através de um processo de 
consulta desenhado com o apoio técnico da GIZ 
e do ICV, tendo a FEPOIMT como ponto focal 
para promover a participação dos 43 grupos 
indígenas de Mato Grosso por meio de oficinas, 
treinamentos e consultas para especificar os 
objetivos e temas prioritários do subprograma. 
Quando o mundo foi atingido pela Covid-19, 
decidiu-se que o programa empregaria orga-
nizações de apoio à sociedade civil para ajudar 
organizações lideradas por indígenas em seus 
projetos, limitando o acesso de indivíduos não 
indígenas aos territórios indígenas.

Os recursos foram posteriormente destina-
dos ao desenvolvimento institucional da pró-
pria FEPOIMT e a projetos de Povos Indígenas, 
aprovados em edital temático, que trouxeram 
resultados importantes no alcance das comu-
nidades. Desde janeiro de 2022, mais de 383 
comunidades de todos os 43 Povos Indígenas 
do estado foram beneficiadas pelo programa, 
usando os recursos para estabelecer brigadas 
de incêndio indígenas, fortalecer associações 
indígenas, aumentar a segurança alimentar 
e a produção agrícola, melhorar a gestão da 
terra e melhorar a saúde da comunidade. A pri-
meira fase do programa deverá ser concluída 
em 2023, embora alguns projetos continuem 
além dessa data. 

Embora as reduções de emissões mensurá-
veis e os resultados do desmatamento evitado 

ainda não estejam quantificados, o sucesso do 
subprograma está em sua capacidade de dire-
cionar o financiamento para atender às neces-
sidades dos Povos Indígenas, ao mesmo tempo 
em que fortalece o ecossistema de organiza-
ções lideradas por indígenas. Importantes mar-
cos de progresso incluem o desenvolvimento 
de indicadores para medir a implementação de 
salvaguardas sociais e ambientais como parte 
do REM MT. Outro desenvolvimento digno de 
nota é a crescente aprovação de projetos geri-
dos diretamente pelos Povos Indígenas. Por 
exemplo, o Fundo Podáali fez parceria com 
a TNC para implementar um projeto estru-
turante a pedido do povo xavante. O projeto 
recentemente aprovado permite que o Fundo 
Podáali gerencie e faça alocação dos fundos 
livremente, como achar melhor. A expectativa é 
que esta seja uma oportunidade para fortalecer 
as atividades do Fundo dos Povos Indígenas e 
avançar nas lições aprendidas. O Fundo Podáali 
incentiva a inovação, pois financiará iniciativas 
apoiadas pelos Xavantes.

Em paralelo à preparação para a próxima 
fase do REM MT, a FEPOIMT realizou um pla-
nejamento estratégico inicial, com o apoio 
da GIZ. Caso os recursos sejam garantidos, a 
etapa seguinte ocorrerá entre 2023 e 2027, e 
deve contar com um novo processo de cons-
trução específico. Além dos objetivos da pri-
meira fase, também buscará expandir o alcance 
do programa e proporcionar desenvolvimento 
organizacional contínuo para instituições lide-
radas por indígenas.

4. IMPLEMENTAÇÃO 
DO REM-MT: 
PROGRESSO E 
PRÓXIMOS PASSOS
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Uma das lições mais importantes aprendi-
das com os esforços dos REM liderados por 
indígenas de Mato Grosso é que o desenvolvi-
mento institucional e a capacitação de povos 
e organizações indígenas devem ser um pro-
cesso contínuo. É irreal esperar investimentos 
de curto prazo para superar contextos políti-
cos desafiadores e demandas historicamente 
não atendidas. Em geral, os Povos Indígenas 
tem      sido alienados de processos como dese-
nho e implementação, gestão administrativa 
e financeira e monitoramento e avaliação de 
políticas e programas. Para aumentar a auto-
nomia dos Povos Indígenas ao longo do tempo, 
bem como sua capacidade de alcançar outros 
mecanismos de financiamento, os mecanis-
mos financeiros devem ser adaptativos e cons-
truir as capacidades dos Povos Indígenas.

Apesar de a maioria dos aspectos de elegibi-
lidade serem decididos pelos Povos Indígenas, 
requisitos e procedimentos técnicos, como 
aqueles relacionados a operações financei-
ras e devida diligência, não foram determi-
nados pelos Povos Indígenas, que tampouco 
participaram de seu desenvolvimento. Como 
o Funbio administra os recursos, os procedi-
mentos administrativos, a gestão financeira e 
os requisitos de documentação seguem a sua 
orientação. Apesar de serem medidas imple-
mentadas com o objetivo de mitigar riscos, isso 
acaba por muitas vezes limitar o acesso direto 
dos povos indígenas aos recursos. 

A FEPOIMT afirma que o desenvolvimento 
de um manual operativo financeiro mais 
adaptado às realidades dos Povos Indígenas 
seria um desenvolvimento importante na 

implementação de programas jurisdicionais 
e financiamento climático. Um dos projetos 
aprovados no Edital Estruturante (2022) tes-
tará a implementação de projetos em terras 
indígenas por meio do Fundo Podáali, tornando 
real uma discussão que vem ocorrendo entre 
Podáali  e FEPOIMT nos últimos três anos. Esta 
abordagem será implementada em 2023 e terá 
o apoio da The Nature Conservancy. 

Garantir a representação das comunidades 
que possuem processos decisórios coletivos 
é um grande desafio. Os Povos Indígenas 
normalmente precisam de mais tempo para 
validar as decisões em suas comunidades, 
e é preciso respeitar suas culturas tradicio-
nais e formas de organização. No entanto, 
muitas vezes é um desafio equilibrar esses 
requisitos do CLPI com as expectativas dos 
doadores e agências estaduais. É preciso exa-
minar de perto os requisitos e expectativas 
dos doadores e, em muitos casos, adaptá-las, 
tendo em vista tanto os inestimáveis serviços 
ambientais oferecidos pelos Povos Indígenas e 
Comunidades Tradicionais à sociedade, como 
a necessidade de democratizar o acesso ao 
financiamento. Além disso, os mecanismos de 
financiamento precisam aumentar o apoio a 
projetos que focam em atividades sustentáveis, 
produtivas e geradoras de renda, com foco nas 
cadeias produtivas da sociobioeconomia.

Com base na experiência de Mato Grosso, 
a tabela abaixo fornece os fatores cruciais de 
sucesso e as lições que podem ser transferíveis 
para outros contextos geográficos e partes inte-
ressadas que desejam implementar arranjos 
semelhantes.5. PRINCIPAIS LIÇÕES 

APRENDIDAS COM OS ESFORÇOS 
DOS REM LIDERADOS POR 
INDÍGENAS DE MATO GROSSO
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Aumentar o financiamento climático e 
aumentar o acesso dos Povos Indígenas e 
Comunidades Tradicionais a mecanismos de 
financiamento é fundamental para cumprir as 
metas do Acordo de Paris. Ao garantir gover-
nança inclusiva e acordos de distribuição de 
benefícios, os Subprogramas do REM MT per-
mitem que diferentes grupos de interessados 
se beneficiem de pagamentos, particularmente 
aqueles que tradicionalmente protegem a 
floresta e que precisam de apoio e incentivo 
para a produção sustentável na fronteira do 
desmatamento. 

Garantir que mecanismos financeiros 
alcancem e sejam efetivamente administra-
dos pelos Povos Indígenas e Comunidades 

Tradicionais é uma forma de apoiar a imple-
mentação de seus planos de gestão e prio-
ridades estabelecidas. Isso pode contribuir 
para a garantia de direitos sociais, ambientais 
e territoriais, à medida que apoie uma parti-
cipação mais inclusiva em processos decisó-
rios relevantes que afetam diretamente suas 
vidas, capacitando-os a ganhar mais autono-
mia na determinação de seus futuros. Apesar 
de eventuais diferenças no arcabouço jurídico,  
na capacidade institucional e nos desafios que 
são próprios de cada contexto, há um grande 
potencial de aprendizado com a experiência de 
MT por parte de outros atores interessados em 
desenvolver programas semelhantes em nível 
jurisdicional e nacional.

Tabela 1. Fatores de sucesso para o estabelecimento de um mecanismo de financiamento 
liderado por Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais no Mato Grosso

Fatores de sucesso Contexto estadual

Ambiente 
favorável

Os direitos dos Povos 
Indígenas sobre suas terras 
e gestão de recursos são 
reconhecidos e efetivamente 
aplicados

As terras indígenas são protegidas pela legislação nacional e 
seu uso é exclusivo dos habitantes indígenas. 

Estruturas organizacionais 
e liderança fortes dos Povos 
Indígenas

Criação e fortalecimento da FEPOIMT em um processo lide-
rado pelos Povos Indígenas do estado.

Salvaguardas sociais e ambien-
tais adaptadas ao território.

A legislação de REDD+ de Mato Grosso engloba as salva-
guardas de Cancun, e o REM MT desenvolveu indicadores de 
salvaguarda ambiental para garantir que sejam respeitadas.

Os processos de consulta aos 
Povos Indígenas são feitos de 
acordo com os princípios do 
CLPI conforme a Convenção 
169 da OIT.

O governo de Mato Grosso trabalhou com parceiros estraté-
gicos e técnicos com histórico de envolvimento com Povos 
Indígenas, como a GIZ e ICV, para garantir que o processo de 
consulta fosse feito de acordo com os princípios do CLPI.

Decisões do 
programa

Governança robusta e 
participativa

A governança do REM MT e o quadro institucional do estado 
são inclusivos e promovem a participação. A governança 
estadual de REDD+ também inclui organizações indígenas em 
sua estrutura.

Inclusão dos Povos Indígenas 
em todos os níveis de desen-
volvimento do programa

Um minucioso processo de consulta aos Povos Indígenas 
foi realizado como parte da fase de implementação do 
Subprograma Territórios Indígenas do REM MT, garantindo 
que as comunidades legitimassem as decisões não apenas 
através de suas lideranças.

Investimento contínuo no 
desenvolvimento institucional 
e capacitação das organizações 
indígenas e órgãos estaduais 
responsáveis pelos Povos 
Indígenas 

Uma parte das recompensas de REDD+ foi destinada às 
agências do estado. Além disso, o Subprograma Territórios 
Indígenas investe no fortalecimento institucional das organi-
zações indígenas.

Alocação de financiamento 
flexível para se adaptar às 
necessidades emergentes dos 
Povos Indígenas. 

Os Povos Indígenas desempenham um papel central na gover-
nança do Subprograma de Territórios Indígenas do REM MT, 
que permite que recursos sejam rapidamente alocados para 
tratar de questões emergentes, como incêndios florestais e 
covid-19.

Alocação orçamentária ade-
quada para os custos finan-
ceiros e logísticos da contra-
tação de Povos Indígenas e 
Comunidades Tradicionais. 

As atividades financeiras e logísticas receberam pelo pro-
grama alocação orçamentária suficiente.

Uma estratégia clara de dis-
tribuição de benefícios aloca 
fundos para os Povos Indígenas 
de acordo com suas priori-
dades e com a repartição de 
fundos através da metodologia 
de estoque-fluxo de carbono

O Subprograma Terras Indígenas recebe 13% dos recursos 
destinados ao REM MT (22% do valor destinado a atores 
não-estatais).
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